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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0017-2016
Considerando que a divulgação dos vencimentos dos servidores municipais no site oficial da Prefeitura  http://www.garca.sp.gov.br/index.php?option=com_k2&view=item&id =466:remuneracao-dos-servidores-publicos-da-prefeitura-de-garca&Itemid=207 está em desacordo com a decisão do STF que decidiu ser legítima a divulgação de vencimentos dos servidores. Conforme notícia no portal do Supremo acesso em: 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=290103

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, informe por qual motivo a Prefeitura, através da secretaria de comunicação não está de acordo com a legislação vigente. Quando irão atualizar os vencimentos dos servidores? proceder mais informações sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
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